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 O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, 
aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei Complementar:  
 
 
 $UW���� O art. 1º da Lei Complementar nº 025, de 23 de novembro de 
1995, alterada pela Lei Complementar nº 065, de 25 de agosto de 2000, que dispõe 
sobre a criação do Conselho de Alimentação Escolar, passa a vigorar acrescido, dos 
seguintes incisos:  
 
 
 “Art. 1º................................................................................................... 
 I............................................................................................................” 
 
 XIV – acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à 
conta do PNAE; �$&� 
 
 XV – zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a 
aquisição até a distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e 
sanitárias; �$&� 
 
 XVI – receber, analisar e remeter ao F.N.D.E., com parecer 
conclusivo, as prestações de todos, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, na 
forma da Medida Provisória nº1979-19 de 02/06/2000; �$&� 
 
 XVII – orientar sobre o armazenamento dos gêneros alimentícios 
nos depósitos e/ou escolas; �$&� 
 
 XVIII – comunicar à entidade executora a ocorrência de 
irregularidade com os gêneros alimentícios (tais como: vencimento do prazo de 
validade, deterioração, desvio e furtos) para que sejam tomadas as devidas 
providências; �$&� 
 
 XIX – apreciar e votar, anualmente, o plano de ação do PNAE a ser 
apresentado pela entidade executora; �$&� 
 
 XX – divulgar em locais públicos os recursos financeiros do PNAE 
transferidos à entidade executora; �$&� 



 

 
 XXI – apresentar relatório de atividade ao F.N.D.E., quando 
solicitado; �$&� 
 
 XXII – comunicar ao F.N.D.E. o descumprimento das disposições 
previstas anteriormente. �$&� 
 
 
 $UW�� �� O art. 3º, da Lei Complementar nº025/95, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
 $UW�����2�&RQVHOKR�GH�$OLPHQWDomR�(VFRODU�±�&$(�WHUi�����XP��
3UHVLGHQWH�H�R�9LFH�SUHVLGHQWH��HOHLWRV�HQWUH�RV�VHXV� WLWXODUHV��HP�DVVHPEOpLD�
JHUDO�� FRP� PDQGDWR� GH� ��� �GRLV�� DQRV�� SRGHQGR� VHU� UHHOHLWRV� XPD� ~QLFD�
YH]��15��
 
 
 $UW�� �� Fica revogado o §3º, do art. 2º, renumerando-se os demais 
parágrafos. 
 
 $UW�� �� Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 $UW���� Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
 Divinópolis, 15 de dezembro de 2000. 
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